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PROJETO DE LEt N'002/2023

o pREtEITo Do tuururcípro DE coNDADo, ESTADo DE pERNAMBUCo,

no uso de suos otribuições legois, submete à oprecioçÕo do Cômoro
Municipol de Vereodores o seguinte projeto de Lei:

Arl. 1o. Fico instituído no ômbito do Municípío de Condodo o "Progromo de
Apoio Escolor", poro o Atendimento dos Estudontes do Educoçoo Especíol e
Escolos em Tempo lntegrol, conforme o necessidode do Rede Municipol de
Ensino.

§ io Todos os esiudontes do Rede Municipol de Ensino com necessidodes
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cvclioçÕo de equipe muliidisciplinor disponibilÍzaCc pelc Secretoria
Municipol de Educoçõo.

§2" Os estudonies dos Escolos em Tempo integrol, serÕo comtemplodos pelo
"ProoromcJ de Anoio F.scolarr"- rr fim de nromover ativiclorje.s exirr:crirriculcre.ç
designodos pelo Secretorio Municipol de Educoçõo.

Art.2o. O Progromo instituído seró desenvolvido pelo Secretorio MunÍcipol de
Educoçõo, o quol tem o seguínte competêncio:

l- Codostror e copocitor os Apoiodores selecionodos pelo progromo;
ll- Ofertor FormoçÕo iniciol e contínuodo oos seleclonodos;
lll- Esclorecer à sociedode o importôncío do popet do opoiodor escolor;
lV * promover o inieroçõo entre os estudontes, goroniindo o díreito pleno de
seu desenvolvimento;
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desempenho do opoiodor escolor;

Arl. 3o. O critério mínimo necessórío poro seleçÕo do opoiodor
os estudontes do EducoçÕo Especiole Escolos de Tempo lniegr
mínims de 21 qnos e ter concluído o NormslÀlédio ou Ensino Mé

lnstítui no ômbito do Município de
:l:UÕndoüO O "i'fogaeifllCI Cie APoiÕ

Escolor" pcro otender os Estudqntes
do EducoçÕo Especiol e Escolos em
Tempo lntegrol do rede municipol de
ensino e dó outros provídêncios.
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§ l" O opoiodor otenderó oté 3 (três) estudqntes dentro do solo de oulo
regulor, ouxiliondo-os nos otivldodes oríentodos pelo professor do iurmo
regulor;

§2' O opoiodor otenderq oté 2 (dois) estudontes dentro do ombienie
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§3" O opoíodor otenderó os estudontes do solo de oulo regulor no
Educoçoo I nie grol dese nvolvendo otividodes extrocurricul ores.

§4" A otuoçÕo do opoiodor escolor no escolo seró inserido em um projeto
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professores regentes, equipe de supenvisÕo e direçÕo escolcr, pi'omovendo
moÍores oportunidodes de oprendizogem oos esludontes.

Art. 4o. Fico o Secretorio Municipol de EducoçÕo responsóvel pelo oferto de
Formcçõo Coniinuodo pCIro os A.poiodores.

AÉ. 5o. O opoiodor escolor, umo vez selecionodo. deve ossinor o termo de
compromisso, sendo estobelecido de formo cloro no ômbíto de suo otuoçõo
com os recíprocos direitos e deveres.

§ l'. O termo de compromisso trqtodo no coput do presente ortigo ieró
vigêncio otrelodo oo ono letivo, previomente definido pelo Secretoriq
Municípol de EducoçÕo.

§ 2o. O opoiodor receberó umo ojudo de custo, de coróter compensotório
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-.--1 -:-_ ---a:_-=--l_---=- : a- .Írreírsor, uesrtÍtuoos u custeot oiinteílI(lçoo e lronspÕ[e, que selü
i"egulomentodo ctrovés de decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 6o. A otívidode do opoiodor escolor, nôo implico em vínculo profíssíonol
ou empregotício com o Poder Públíco.

Arl. 70. As despesos decorrentes dq execuçÕo desso Lei correrôo por conio
dos dotoções orçomentórios próprios, suplementodos, se necessório.

Arl. 8o. O Poder Executívo regulomenioró o presenie Lei, no que couber,
otrovés de Decreto Municipol, o portir do doto de suo publÍcoçÕo.

Art. l0o. Esto Lei entro em vigor no
disposições em conirório.

doio suo publicoçÕo, revogodos os
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JUSTIFICATIVA

§ENHOR PRE§IDENTE,

DEMAIS VEREADORES

Tenho o honro de submeter à oprecioçõo de Vossqs Excelêncio. o
incluso Projeto de Lei que tem por objetívo o insiituiçÕo no ômbito do
Município de Condodo do "Progromo de Apoio Escolor" poro otender os
Estudontes do Educoçõo Especiol e Escolos em Tempo lntegrol do rede
municipol de ensino. Nesse sentido, busco-se o opoio o PolítÍco Municipol de
Êducoçôo Especiol no perspectÍvo do Educqçôo lnclusivo no otendimento
especiolizodo oos esiudonÍes especiois.

No Brosil, é de nosso
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desenvolvimentos. Do mesmo
devidomente preporodo poro
odoptobilidode de olunos
desenvolvímento.

sobenço que existem poucos progromos
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formo que o instituiçõo escolor nÕo estó
moximízor o potenciol de oprendizogem e
que opresentom um otroso em seu
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Em sumo, o trobolho conjunto entre o fomílio, o escolo e o sociedode
deve ser encorodo como umo porcerío importonte poro que se posso, o
portir de um ponto de visio comum, perceber o necessidode de possíveis
mudonços, ossÍm como confÍrmor os ospectos positívos, volorizondo seus
olunos.

Por esses motivos, conto com o opoio dos meus nobres colegos poro
o oprovoÇõo deste Projeio de Lei Legislotivo, que entendo ser de gronde
volio poro o Município de Condodo, oproveitondo o oportunidode poro
renovor o Vosso Excelêncio e dignos pores, nossos protestos de opreço e
* .---!J*----â,:uuÍ 15ruer(]çuu.
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